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PORTARIA-DRH Nº 185, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012
A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o que dispõe o art. 40, § 1º, inciso I, e § 3º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, c/c os arts. 3º e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os arts. 186, inciso I, e 189 da Lei federal nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei distrital nº 197/1991; além do art. 41, inciso I, da Lei Orgânica do Distrito Federal; bem como com as vantagens do art. 7º da Lei nº 1.004/1996 c/c o art. 4º da Lei nº 1.141/1996, mantidas pelo parágrafo único do art. 4º da Lei nº 1.864/1998; e por força da sentença proferida pela Sexta Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal na Ação Ordinária nº 2006.01.1.110291-4, transitada em julgado em 17/5/2012; e o que consta do Processo nº 001‑000353/2006,

R E S O L V E:

RETIFICAR, para alterar a fundamentação legal, a Portaria-DRH nº 246, de 12 de junho de 2006, publicada no DCL de 13/6/2006, retificada pela Portaria-DRH nº 284, de 18 de julho de 2006, publicada no DCL de 20/7/2006; pela Portaria-DRH nº 239, de 8 de outubro de 2010, publicada no DCL de 14/10/2010; e pela Portaria‑DRH nº 82, de 28 de maio de 2012, publicada no DCL de 29/5/2012, que concedeu aposentadoria por invalidez ao servidor ALEXANDRE LOPES FERNANDES, matrícula nº 12.510-60, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, categoria Técnico Legislativo, Nível III, padrão 7, atual, classe A, padrão 37, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa, com proventos integrais, acrescidos de 19% (dezenove por cento) de adicional por tempo de serviço e 2/10 (dois décimos) do CL‑08.

EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 31/10/2012
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